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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N° 1287/99 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o disposto no 
artigo 1° da Resolução do Conselho Universitário n.° 22/99, de 23 de dezembro, 

RESOLVE: 

Criar, na estrutura organizacional da Universidade de Brasília, a Faculdade de 

Medicina. 

Brasília, Z 3 de dezembro de 1999. 

LAURO MORHY 
Reitor 
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